
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPATINGA

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA ___ 

VARA FEDERAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IPATINGA/MG

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL,  por meio dos Procuradores 

da República signatários,  no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

com fulcro nos arts. 37, §4º, 127 e 129 da Constituição da República, na Lei n. 

7.347/85,  nos arts.  5º  e 6º  da Lei  Complementar n.  75/93 e no Código de 

Processo Civil, vem propor a presente 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

em face de: 

1) UNIÃO, pessoa jurídica de direito público interno, que poderá ser 
citada na pessoa do seu representante judicial, o(a) Procurador(a)-
Chefe da União no Estado de Minas Gerais, Rua Santa Catarina n. 
480, 16º ao 23° Andar, Lourdes, Belo Horizonte/MG, CEP 30.170-
080; e

2) DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  INFRAESTRUTURA  DE 
TRANSPORTES – DNIT, autarquia federal, vinculada ao Ministério 
dos  Transportes,  que  poderá  ser  citada  na  pessoa  do  seu 
representante, no Setor de Autarquias Norte, Quadra 3, Lote A, Ed. 
Núcleo dos Transportes, Brasília/DF, CEP 70.040-902;

Com fundamento nas razões de fato e de direito a seguir expostas:
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I. RESUMO DOS FATOS

A BR 381 é uma rodovia federal com 1.181 quilômetros de extensão 

que se inicia na cidade de São Mateus/ES (no entroncamento da BR 101) e 

termina na cidade de São Paulo/SP (no entroncamento da BR 116), passando 

pelos Estados do Espírito Santo (136 Km), Minas Gerais (950 Km) e São Paulo 

(95 Km). 

Trata-se de um dos corredores viários de maior movimentação de 

cargas e passageiros do país, sendo fundamental na infraestrutura e economia 

brasileiras,  uma vez que elevado número de bens e pessoas circulam pela 

rodovia diariamente. 

No trecho entre Belo Horizonte/MG e São Paulo/SP, a rodovia BR 

381 é denominada BR 381 Sul ou Rodovia Fernão Dias, com extensão de 562 

Km, tendo sido duplicada entre os anos de 1995 e 2005 e estando atualmente 

inteiramente  concedida  sua  exploração  à  iniciativa  privada,  sendo  a 

responsável  a  empresa  OHL Brasil,  com  contrato  de  25  anos  de  vigência 

celebrado em 14/02/2008.

No trecho que atravessa o Estado do Espírito Santo, a rodovia foi 

concedida ao Governo do Estado, sendo denominada ES-381.

Assim, apenas no trecho compreendido entre a divisa dos Estados 

do Espírito Santo e Minas Gerais até a cidade de Belo Horizonte/MG a rodovia 

ainda é administrada pela União, através do DNIT – Departamento Nacional de 

Infraestrutura  de  Transportes,  sendo  o  trecho  denominado  BR  381  Norte, 

também conhecido como Rodovia da Morte.

O  trecho da BR 381 Norte  tem intenso tráfego e  possui  traçado 

bastante sinuoso e pista simples (não duplicada), fato que a torna uma das 

rodovias mais perigosas do país, com alto índice de acidentes com ferimentos 

graves e fatais.
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O Estado de Minas Gerais chegou a elaborar um Plano Multimodal 

de Transportes em 1996, tendo como pilar a possibilidade de delegação do 

trecho da BR 381 Norte pela União ao Estado, nos termos da Lei n. 9277/96, 

no qual o Estado de Minas Gerais executaria a duplicação do trecho entre Belo 

Horizonte  e  João  Monlevade  e  construiria  terceira  faixa  até  Ipatinga. 

Entretanto,  com a mudança de governo do Estado em 1999 o projeto não 

avançou.

Já no ano de 2004, o DNIT iniciou estudos para a confecção de um 

projeto básico visando à contratação de duplicação da BR 381 Norte, tendo o 

estudo concluído pela necessidade de retificação do traçado,  eliminando-se 

curvas  e  propondo  a  construção  de  pontes  e  túneis,  visando  aumentar  a 

segurança dos usuários da rodovia e reduzir a distância e tempo de trajetos. 

Houve então a restauração da pista e sinalização da BR 381 Norte 

entre os anos de 2003 e 2007, mas a duplicação somente ocorreu no trecho 

contido no perímetro urbano de Nova Era.

Em 2008, o Governo Federal incluiu a duplicação da BR 381 Norte 

no PAC – Programa de Aceleração do Crescimento. 

Visando  concretizar  a  melhoria  da  BR  381  Norte  foram 

apresentados  projetos  distintos  pelo  DNIT e  pela  ANTT.  O  DNIT propôs  a 

duplicação  da  rodovia,  com  a  eliminação  da  maior  parte  das  curvas  e  a 

construção de uma pista paralela de aproximadamente 46 Km no trecho entre 

São Gonçalo do Rio Abaixo e Nova Era, denominado Variante Santa Bárbara. 

Já a proposta da ANTT era mais simples, com menor redução do número de 

curvas  e  sem  a  denominada  Variante  Santa  Bárbara,  sendo  que  os 

investimentos seriam bancados pela iniciativa privada, por meio da cobrança 

de pedágio.

Como o pedágio a ser cobrado conforme estudo do BNDES teria um 

elevado valor de tarifa, o governo optou pela duplicação nos moldes do projeto 

do DNIT, tendo sido a contratação do projeto executivo autorizada em 2009 e o 
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projeto  incluído  no  denominado  PAC2,  com  início  das  obras  previsto  para 

2013.

Na  data  de  13/06/2012,  durante  evento  do  PAC2  no  Palácio  da 

Liberdade,  em  Belo  Horizonte,  a  Presidenteda  República  Dilma  Rousseff 

anunciou a  liberação de recursos para as  obras  de duplicação da BR 381 

Norte, no trecho entre Belo Horizonte e Governador Valadares, tendo o DNIT 

lançado os editais para contratação em 31/10/2012. 

Ocorre  que  diante  de  inúmeros  questionamentos  técnicos 

levantados pelas empresas interessadas em participar do certame licitatório o 

edital foi revogado pelo DNIT em 28/03/2013, com a publicação de novo edital, 

desta  feita  propondo  a  contratação  pelo  novel  Regime  Diferenciado  de 

Contratações – RDC, no modelo contratação integrada. 

Por meio do Edital n. 165/2013-00 o DNIT licitou a contratação da 

obra de duplicação da BR 381 Norte dividida em 8 lotes, com subdivisões nos 

lotes 3 e 8. Vejamos a divisão do trecho:
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A partir de informações obtidas junto ao DNIT e também à imprensa 

estadual, o Ministério Público Federal, por meio da Procuradoria da República 

no  Município  de  Ipatinga,  constatou  que  os  únicos  lotes  que  efetivamente 

tiveram obras concluídas ou estão com obras em andamento são os seguintes:

- Lotes 3.2 e 3.3 – referentes aos Túneis Piracicaba, Antônio Dias e 

Prainha, que se inserem no trecho abrangido pelo segmento do Km 288,4 ao 

Km 317,0, com extensão de 28,6 Km, entre o entrocamento da MG-320 (para 

Jaguaraçu)  e o Ribeirão Prainha.  Em relação aos Lotes 3.2 e 3.3,  o  DNIT 

informou que aquele apresenta as obras concluídas e este está com 88% dos 

serviços  concluídos,  com  previsão  de  conclusão  para  outubro  de  2015, 

havendo possibilidade de atraso em virtude de restrições orçamentárias.

De  se  notar  que  o  Lote  3.1  não  apresenta  obras  em execução, 

motivo pelo qual os túneis construídos a partir da contratação dos Lotes 3.2 e 

3.3 são, no presente momento, totalmente inúteis, uma vez que a rodovia não 

está  interligada às  referidas estruturas.  Não obstante,  o  valor  gasto  com a 

construção  dos  túneis,  nos  Lotes  3.2  e  3.3,  foi  de,  respectivamente, 

R$56.950.000,00 e R$76.600.000,00.1

- Lote 7 – abrange o seguinte subtrecho: Rio Una – Entrº. MG-435 

(Caeté);  Segmento:  Km  389,5  –  Km  427,0;  Extensão:  37,5km.  Conforme 

apurado, o Edital 165/13-00 foi publicado no DOU em 28/03/2013. No DOU de 

16/08/2013, foi homologado como vencedor o Consórcio Brasil/Mota/Engesur 

com melhor pontuação final e proposta no valor de R$530.000.000,00, sendo 

que ordem de serviço foi assinada em 12/05/2014.2 O trecho relativo ao Lote 7 

pode ser retratado na figura abaixo:

1 O valor indicado é o constante dos contratos.
2 Dados disponíveis em: <http://www.nova381.org.br/site/mp_trecho7.php>. Consulta em 29.10.2015.

Endereço: Rua Milton Campos, 32. Bairro Cidade Nobre. Ipatinga/MG. CEP 35.162-393 Fone: (31)3828-2900                             5



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPATINGA

Das considerações acima transcritas, observa-se que o único trecho 

da BR 381 com obras em andamento que poderiam impactar, em médio prazo, 

positivamente na vida dos cidadãos usuários da rodovia é o atinente ao Lote 7. 

Contudo,  veiculou-se  na  imprensa  estadual  informação  de  que o 

governo federal realizará corte das verbas necessárias às obras, conforme se 

extrai  da  seguinte  notícia  publicada  no Jornal  Estado  de Minas,  na  edição 

eletrônica do dia 22/10/20153:

[...]
O  único  trecho  com  obras  em  andamento  na  BR-381,  entre  o 
município de Nova União e o trevo de Itabira, sofrerá corte de um 
terço das verbas previstas para a duplicação. A redução de repasses 
coloca  em risco  parte  das obras  que já  foram concluídas –  como 
terraplanagens e aterramentos – pois podem ser perdidas durante o 
período  chuvoso.  O  consórcio  Brasil,  responsável  pelo  trecho,  já 

3 Disponível em: <http://www.em.com.br/app/noticia/politica/2015/10/22/interna_politica,700234/ja-
falta-verba-para-a-381.shtml>. Consulta em 29.10.2015.
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reduziu o número de operários e admite paralisar os trabalhos nos 
próximos  meses  caso  o  orçamento  do  governo  federal  não  seja 
cumprido. Até agora foram concluídos cerca de 20% das obras no 
trecho. Do total de 11 lotes da obra, oito estão paralisados.
A má notícia  foi  repassada pelo  superintendente do Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes em Minas Gerais (Dnit-MG), 
Carlos Evandro da Fonseca, a uma comissão de deputados estaduais 
e representantes do movimento Nova 381. O representante do Dnit 
afirmou aos parlamentares que a obra continua sendo prioridade do 
governo federal, mas que o momento ruim da economia brasileira tem 
obrigado a administração a fazer cortes em praticamente todos os 
investimentos em infraestrutura e que a perspectiva para o próximo 
ano também será de poucos gastos.
“Existe  uma  grande  preocupação  com  o  andamento  no  lote  7  da 
duplicação  (entre  Nova  União  e  Itabira).  Recebemos  a  péssima 
notícia de que o orçamento foi reduzido em um terço e isso vai obrigar 
as  construtoras  a  reduzir  e  paralisar  algumas  ações  na  via.  A 
preocupação é ainda maior porque em alguns lugares as obras de 
terraplanagem já estão prontas, mas falta vir o asfalto. Se começarem 
as  chuvas,  vamos  ter  desperdício  do  dinheiro  público”,  lamentou 
Luciano José de Araújo, presidente da Fiemg no Vale do Aço e um 
dos coordenadores do movimento Nova 381.
Na reunião com os representantes do Dnit, o grupo cobrou também 
uma definição do órgão sobre o lote 3.1, entre Nova Era e Jaguaraçu, 
que faz a ligação com túneis já finalizados. “Outro grande alerta está 
relacionado às ligações com os túneis.  O primeiro foi  entregue em 
maio e outro será concluído agora em outubro. Mas sem os acessos 
eles  ficam  completamente  inutilizáveis.  Demonstramos  nossa 
preocupação ao Dnit com esse prejuízo aos cofres públicos. Já não 
estamos mais cobrando o restante  da obra,  que praticamente não 
está saindo do papel. A intenção agora é evitar perda no que começou 
a ser feito”, explica Luciano Araújo.
[...]

No quadro que se apresenta,  no  qual  há apenas 1  (um) lote  de 

obras de reforma e duplicação da rodovia federal com obras em andamento – 

sendo que os lotes 1, 2, 3.1, 4, 5, 6 e 8A e 8B estão paralisados –, o corte de 

verbas revela a falta de compromisso da Administração Pública Federal com a 

consagração  prática  dos  direitos  ao  transporte,  à  vida  e  à  segurança  dos 

cidadãos que utilizam a BR 381 Norte.

Ademais,  parece  demonstrar  uma  total  falta  de  planejamento  da 

Administração Pública.

Explica-se. Se a quase totalidade dos lotes não apresenta obras em 

andamento, a conclusão é de que a Administração Pública federal dispõe de 

verba suficiente para a execução do único lote de obras em curso. Contudo, a  
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sinalização  vem em sentido  contrário,  de  corte  de  verbas.  Nesse  rumo,  o 

comportamento contraditório da Administração Pública deve ser afastado.

A duplicação  da  BR 381  Norte,  além de  ser  medida  urgente  de 

segurança, ante o elevado número de acidentes registrados no trecho, visa 

também a promover o melhor desenvolvimento econômico da região e do país. 

O melhor tráfego de veículos, principalmente daqueles de carga, gera efeitos 

favoráveis na economia, promovendo um bem para a sociedade.

Dessa maneira, outra opção não resta ao Ministério Público Federal 

senão a propositura da presente ação civil pública com o escopo de garantir a 

duplicação, melhoramento e ampliação da BR 381 Norte, no  subtrecho: Rio 

Una – Entrº. MG-435 (Caeté); Segmento: Km 389,5 – Km 427,0; Extensão: 

37,5km, correspondente ao Lote 7 da licitação regida pelo Edital 165/2013-00 

e,  assim,  assegurar  aos  motoristas  e  usuários  da  rodovia  que  passam 

diariamente no local o direito à segurança no trânsito.

II. DIREITO AO TRANSPORTE (art. 6º da CR/88)

É  condição  indispensável  e  fator  fundamental  para  o 

desenvolvimento econômico e social de um país, mormente para um Estado 

de dimensões continentais  como o Brasil,  o  estabelecimento,  consolidação, 

aperfeiçoamento e conservação de uma infraestrutura básica de transportes.

A  consecução  desse  objetivo  merece  prioridade,  porquanto 

possibilita  a  consecução  de  todos  os  outros,  a  saber:  saúde,  educação, 

segurança, tranquilidade e bem-estar social.

A função precípua de um sistema de transportes é fazer circular a 

riqueza e também as pessoas. A circulação dos indivíduos, das mercadorias e 

das informações multiplica as oportunidades de contatos econômicos.  Além 

desse  benefício  direto,  propiciado  por  uma  eficiente  rede  de  transportes, 

inestimáveis  são  os  benefícios  indiretos,  não  só  de  caráter  econômico 
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(expansão e consolidação de um mercado nacional, integração dos mercados 

regionais, ampliação da fronteira agrícola, maior mobilidade de mão de obra) 

como, também, de caráter social e político (possibilidade de integração política, 

econômica  e  sociocultural  e  queda  de  isolamento  de  amplos  contingentes 

populacionais).

A importância  do  transporte  para  o  desenvolvimento  nacional  é 

tamanha que recentemente foi aprovada a Emenda Constitucional n. 90, de 15 

de setembro de 2015, dando nova redação ao art. 6º,  caput, da Constituição 

da República, para introduzir o transporte como direito social, vejamos:

Art.  6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

O transporte passa a ostentar a qualidade de direito fundamental, ao 

lado, por exemplo, da educação e da saúde. 

As  vias  de  transporte  são  constituídas  pelas  rodovias,  ferrovias, 

hidrovias e aerovias.  Destaca-se,  no Brasil,  a  malha rodoviária  responsável 

pela circulação da grande maioria de bens e riquezas, além do transporte de 

passageiros de uma forma geral.

Como prova disso,  cita-se o Estado de Minas gerais,  cuja  malha 

rodoviária compreende cerca de 261.668 Km de extensão, distribuídos entre 

as  rodovias  federais,  estaduais  e  municipais,  enquanto  a  malha  ferroviária 

possui apenas 5.377 Km. Pela simples comparação numérica, constata-se o 

grau de relevância que possuem as rodovias para um eficiente sistema de 

transportes no Brasil.

A BR 381 Norte,  rodovia federal,  é  um bom exemplo de via que 

possui enorme importância para as regiões que interliga, possuindo um tráfego 

intenso de veículos pesados, atravessando a produtiva região do Vale do Aço, 

merecendo  sua  manutenção,  conservação,  reforma e  duplicação,  conforme 

aduzido pela Administração Pública quando da decisão de publicação do edital 
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de licitação n. 165/2013-00, visando dar concretude ao direito fundamental ao 

transporte previsto no art. 6º da Constituição da República.

Afigura-se  no  presente  caso  patente  violação  ao  direito  ao 

transporte,  uma  vez  que  a  Administração  não  vem  atuando  de  maneira 

eficiente  diante  da  premente  necessidade  de  reforma,  adequação  e  de 

duplicação da rodovia.

Prova da violação ao direito ao transporte é o risco desnecessário 

que os usuários do sistema rodoviário federal que transitam na BR 381 Norte 

correm diariamente. Não há que se falar em direito ao transporte se há risco 

iminente  de  perda  da  vida  em um sistema  arcaico,  divorciado  de  padrões 

técnicos  estabelecidos  justamente  para  assegurar  o  transporte  seguro  de 

bens, produtos e pessoas.

III. DIREITO À VIDA E À SEGURANÇA (arts. 5º e 6º da CR/88 e art. 1º do 

Código de Trânsito Brasileiro) – ELEVADO NÚMERO DE ACIDENTES NA 

BR 381 NORTE – “RODOVIA DA MORTE”

O alto índice de acidentes ocorridos na BR 381 Norte demonstra a 

imperiosa  necessidade  de  celeridade  nos  atos  administrativos  tendentes  à 

realização das obras de reforma e duplicação da via.

Segundo dados da Polícia Rodoviária Federal, apenas no ano de 

2014 ocorreram 1.021 acidentes com vítimas gravemente feridas ou fatais no 

trecho da BR 381 Norte,  tendo sido 204 acidentes ocasionados por colisão 

frontal,  tipo  de  acidente  praticamente  exclusivo  de  pistas  não  duplicadas 

(simples),  com  sentido  duplo  de  tráfego,  matando  74  pessoas  e  ferindo 

gravemente outras 190, ademais de 104 acidentes ocasionados por  colisão 

transversal, tipo de acidente significativamente comum também neste tipo de 

rodovia, levando 6 pessoas à morte e ferindo gravemente outras 524:

4 Ofício n. 017/2015/3ªDEL/4ªSRPRF/DPRF/MJ, em anexo.
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No referido documento, a Polícia Rodoviária Federal conclui que a 

maioria das mortes ocorridas por acidente automobilístico na BR 381 Norte é 

causada  por  acidente  frontal,  que  poderia  ser  evitado  caso  a  pista  fosse 

duplicada:

Informo  que,  de  um  total  de  1021  acidentes  com  vítimas  feridas 
graves ou fatais, 204 foram ocasionados por colisão frontal, tipo de 
acidente praticamente exclusivo de pistas não duplicadas (simples), 
com  sentido  dublo  de  tráfego,  matando  74  pessoas  e  ferindo 
gravemente  outras  190.  Ainda,  dentro  daquele  número,  destaco 
também 104 acidentes ocasionados por colisão transversal,  tipo de 
acidente significavelmente comum em rodovias que apresentam as 
citadas  condições,  vitimando  06  pessoas  fatalmente  e  ferindo 
gravemente outras 52 . 
A tabela apresentada logo a seguir ilustra a quantidades de acidentes 
quantificada por tipo, bem como a quantidade de vítimas graves e de 
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vítimas  fatais  ocasionadas.  Os  acidentes  ocasionados  por  colisão 
frontal e colisão transversal estão destacadas. 
[...]
Após um breve exame da tabela, infere-se que, a quantidade total de 
mortos  vitimados  por  colisões  frontais  e  colisões  transversais, 
acidentes comuns de pista de duplo sentido de tráfego, correspondem 
a quase 63% do total de mortos no trecho em questão.
Na  mesma esteira, apresenta-se mais de 30% dos feridos graves 
vitimados pela rodovia nestas condições.
Diante do exposto, concluo que a grande maioria das perdas de 
vidas no trânsito da BR 381, em 2014, entre os municípios de 
Belo Horizonte/MG e Governador Valadares/MG, foi ocasionada 
por  pista  com  dois  sentidos  de  tráfego  (pista  simples),  em 
acidentes do tipo “colisão frontal”.

A quantidade de acidentes no período entre janeiro de 2010 e junho 

de  2014  no  trecho  da  BR  381  Norte  entre  Belo  Horizonte  e  Governador 

Valadares é igualmente estarrecedora:
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A CR/88 traz em seus arts. 5º e 6º, como direitos fundamentais da 

pessoa humana, a vida e segurança, vejamos:

Art.  5º  Todos são  iguais  perante  a  lei,  sem distinção  de  qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: […]

Art.  6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência 
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos 
desamparados, na forma desta Constituição.

Já o art. 1º, §2º, do Código de Trânsito Brasileiro aduz ser direito de 

todos e dever do Estado garantir o trânsito em condições seguras, in verbis:

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território 
nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código. […]
§2º O  trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de  Trânsito,  a  estes  cabendo,  no  âmbito  das  respectivas 
competências,  adotar  as  medidas  destinadas  a  assegurar  esse 
direito.

Portanto,  há  que se  exigir  do  Poder  Judiciário  uma posição pró-

ativa,  de  modo  a  obrigar  a  Administração  Pública  a  tomar  as  providências 

necessárias  o  quanto  antes  possível.  O  mais  importante,  em  análise 

sistemática, é garantir os direitos fundamentais dos cidadãos e da sociedade 

como um todo.

O caso ora retratado demonstra a total desídia estatal em realizar as 

obras  de  duplicação  da  denominada  “Rodovia  da  Morte”,  o  que  fere 

frontalmente os direitos fundamentais da pessoa humana dispostos nos arts. 

5º e 6º da CR/88 e o direito ao trânsito seguro, previsto no art.  1º, §2º, do 

Código de Trânsito Brasileiro, uma vez que conforme demonstrado a Rodovia 

BR 381  Norte  não  oferece  segurança  aos seus  usuários,  sendo  registrado 

elevado número de acidentes com pessoas gravemente feridas e com pessoas 

mortas. 

Endereço: Rua Milton Campos, 32. Bairro Cidade Nobre. Ipatinga/MG. CEP 35.162-393 Fone: (31)3828-2900 
13



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPATINGA

IV.  PREJUÍZO  ECONÔMICO  CAUSADO  PELA  OMISSÃO  DO  PODER 

PÚBLICO NA DEVIDA MANUTENÇÃO, MELHORIA E DUPLICAÇÃO DA BR 

381 NORTE (art. 174 da CR/88)

É  função  do  Estado  planejar  e  incentivar  o  desenvolvimento 

econômico, conforme disposto no art. 174 da CR/88, vejamos:

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, 
o  Estado  exercerá,  na  forma  da  lei,  as  funções  de  fiscalização, 
incentivo  e  planejamento,  sendo  este  determinante  para  o  setor 
público e indicativo para o setor privado.

In  casu,  a  redução  do  ritmo  das  obras,  com o  corte  de  verbas, 

demonstra  a  total  falta  de  eficiência  estatal  na  conclusão  das  obras  de 

manutenção, melhoria e duplicação da BR 381 Norte. Tal situação fática vem 

impondo  elevado  prejuízo  econômico  ao  país,  onerando  o  transporte  de 

matérias-primas e produtos que atravessam este importante corredor viário.

Trata-se  de  obra  indispensável  para  facilitar  o  recebimento  de 

insumos e o escoamento da produção das empresas situadas nos diversos 

municípios que a rodovia atravessa. A BR-381 Norte é um importante elo entre 

as rodovias do sudeste e do nordeste do país, e único eixo de ligação do vetor 

leste  de  Minas  Gerais  com  seus  importantes  parques  industriais, 

destacadamente no Vale do Aço e no Vale do Rio Doce, à região sudeste e o 

sul do país.

Sendo incontroversa  a  necessidade  de melhoria  e  duplicação  da 

rodovia, conforme já expressamente admitido pelo Poder Público, caracteriza 

afronta  à  função  estatal  de  planejamento  e  incentivo  do  desenvolvimento 

econômico a mora da União na conclusão das obras da BR 381 Norte.

V.  DO  PODER-DEVER  DE  AGIR  DA  ADMINISTRAÇÃO  – 

DISCRICIONARIDADE  ADMINISTRATIVA  JÁ  EXERCIDA  QUANDO  DA 
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OPÇÃO PELA DUPLICAÇÃO DA BR 381 NORTE – NÃO OCORRÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES  – 

CONSTATAÇÃO DE INEFICIÊNCIA ESTATAL QUE DEVE SER AFASTADA

Os poderes e deveres do administrador público são os expressos 

em lei, impostos pela moral administrativa e exigidos em prol de interesses da 

coletividade. Tais poderes, decorrentes dos princípios basilares da função ad

ministrativa do Estado, são inerentes à própria Administração, pois através de

les a autoridade faz sobrepor a vontade da lei à vontade individual, o interesse 

público ao interesse privado.

Nessas condições,  o poder de agir converte-se no dever de agir, 

para que a Administração o exerça em benefício da coletividade. Segundo Ma

ria Sylvia Zanella Di Pietro, “[...] os poderes são, pois, irrenunciáveis”5. Assim, 

se no direito privado o poder de agir é uma faculdade, no direito público é uma 

imposição, um dever para o agente que o detém, pois não se admite a omis

são da autoridade diante de situações que exijam a sua atuação.

À vista dos apontamentos acima, denota-se que os poderes conferi

dos à Administração Pública são inderrogáveis. Não há a possibilidade de que 

a autoridade administrativa venha a renunciar ao cumprimento e ao exercício 

de competências que lhe foram outorgadas pela Constituição da República.

Não podem a UNIÃO e o DNIT eximir-se da responsabilidade de 

manutenção, conservação e duplicação da BR 381 Norte, antes devem adotar 

medidas efetivas para a proteção do patrimônio público e garantia dos direitos 

ao transporte, segurança e vida, em observância aos princípios que regem a 

atuação do Administrador, principalmente quanto ao princípio da legalidade.

Cumpre ainda aduzir que cabe ao gestor público, no exercício da 

discricionariedade administrativa, ante a elevado número de demandas a se

rem executadas em favor da sociedade e os limitados recursos do Estado, op

5 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 7ª ed. São Paulo: Atlas, 1996.
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tar, com base na legalidade, dentre as ações estatais necessárias, as priorida

des a serem atendidas. 

Neste sentido, é notório que quanto à realização das obras de refor

ma e duplicação da BR 381 Norte o administrador já exerceu sua discricionari

edade, declarando a necessidade e urgência da obra, ao justificar a instaura

ção de procedimento licitatório visando a duplicação do trecho objeto da pre

sente demanda.

Vejamos as razões apontadas pelo administrador como justificativa 

para contratação da obra de duplicação da BR 381 Norte6:

6 Processo DNIT n. 50600.004.469/2014-31, fls. 17 e 17v, referente à contratação integrada das obras 
de duplicação da BR 381 Norte Lotes 04, 05 e 08-A.
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Desse modo, uma vez superada a questão do mérito administrativo, 

já tendo sido a discricionariedade exercida e determinada a realização das ob

ras de reforma e duplicação do via, não cabe discussão a respeito de mérito 

administrativo  e  tampouco  de eventual  interferência  do  Poder  Judiciário  no 

caso de procedência da presente demanda.
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Não há na presente demanda discussão a respeito do princípio da 

separação dos poderes, uma vez que eventual procedência dos pedidos, com 

decisão judicial determinando a realização das obras de manutenção, melhoria 

e duplicação da BR 381 Norte não irá substituir a decisão discricionária do ad

ministrador pela decisão do juízo, uma vez que a decisão do administrador já 

foi tomada, já foi determinada inclusive pela Chefe do Poder Executivo, a dupli 

cação da BR 381 Norte.

Convém, ainda assim, relembrar que não obstante não ocorra na 

presente demanda qualquer interferência do Poder Judiciário no mérito admi

nistrativo, a ensejar possível afronta ao princípio da separação dos poderes, 

ainda que não houvesse o Poder Executivo determinado a realização das ob

ras de manutenção, melhoria e duplicação da BR 381 Norte, poderia o Poder 

Judiciário, em respeito aos direitos elencados na presente ação, determinar a 

realização desta ação estatal, conforme ampla doutrina e jurisprudência.  

O princípio da separação dos poderes, previsto no art. 2º da CR/88, 

definido como um instrumento delimitador do Poder do Estado, a partir da seg

mentação das funções estatais (judiciária, legislativa e executiva), não impede 

que o Poder Judiciário, em caráter subsidiário, sempre que constatada uma 

omissão legislativa ou executiva no tocante à efetivação dos direitos funda

mentais, atue no sentido de determinar a concretude deste direito violado, o 

que decorre de uma leitura mais abrangente do princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional.

Não se pode permitir que a concretude dos direitos fundamentais fi 

que à inteira mercê do administrador ou do legislador. O Poder Judiciário, ga

rantidor da Constituição, deve intervir de maneira subsidiária em caso de evi

dentes ofensas comissivas ou omissivas do Executivo ou do Legislativo.7

7 O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADPF/DF 45 MC, Relator Min. Celso de Mello, DJ 
04.05.2004,  assentou  a  legitimidade  da  intervenção  do  Poder  Judiciário  nos  temas  relativos  à 
concretização  de  políticas  públicas:  “ARGÜIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE  PRECEITO 
FUNDAMENTAL. A QUESTÃO DA LEGITIMIDADE CONSTITUCIONAL DO CONTROLE E 
DA  INTERVENÇÃO  DO  PODER  JUDICIÁRIO  EM  TEMA  DE  IMPLEMENTAÇÃO  DE 
POLÍTICAS  PÚBLICAS,  QUANDO  CONFIGURADA  HIPÓTESE  DE  ABUSIVIDADE 
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No caso em apreço, a Administração Pública Federal realizou estu

dos e indicou as verbas que seriam suficientes à realização das obras de refor

ma, melhoramento e duplicação da BR 381 Norte.

Constatado que somente um dos lotes está com obras em anda

mento, é inadmissível que o Poder Executivo sustente falta de verbas para a 

execução de um único lote, contingenciando valores que seriam necessários 

para solucionar, ao menos em parte, o grave e urgente problema da Rodovia 

da Morte. 

No quadro delineado acima, no qual  há apenas 1 (um) lote  com 

obras de reforma e duplicação em andamento, o corte de verbas revela a falta 

de compromisso da Administração Pública federal com a consagração prática 

dos direitos ao transporte, à vida e à segurança dos cidadãos que utilizam a 

rodvia federal.

Ademais,  revela  falta  de  planejamento  da  Administração  Pública, 

uma  vez  que  se  a  quase  totalidade  dos  lotes  não  apresenta  obras  em 

andamento, a conclusão é de que a Administração Pública federal dispõe de 

verba suficiente para a execução do único lote de obras em curso. Caso não 

houvesse verbas necessárias à obra, certamente a Chefe do Executivo Federal 

não teria comparecido à regiaõ de Ipatinga/MG, no primeiro semestre de 2014, 

para em no mínimo duas oportunidades inaugurar as obras da BR 381 Norte.

Saliente-se,  por  oportuno,  que  a  paralisação  das  obras,  neste 

momento,  poderá  acarretar  comprometimento  de  serviços  já  realizados  em 

GOVERNAMENTAL.  DIMENSÃO  POLÍTICA  DA  JURISDIÇÃO  CONSTITUCIONAL 
ATRIBUÍDA  AO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  INOPONIBILIDADE  DO  ARBÍTRIO 
ESTATAL  À  EFETIVAÇÃO  DOS  DIREITOS  SOCIAIS,  ECONÔMICOS  E  CULTURAIS. 
CARÁTER  RELATIVO  DA  LIBERDADE  DE  CONFORMAÇÃO  DO  LEGISLADOR. 
CONSIDERAÇÕES  EM  TORNO  DA  CLÁUSULA  DA  “RESERVA  DO  POSSÍVEL”. 
NECESSIDADE DE PRESERVAÇÃO, EM FAVOR DOS INDIVÍDUOS, DA INTEGRIDADE E DA 
INTANGIBILIDADE  DO  NÚCLEO  CONSUBSTANCIADOR  DO  “MÍNIMO  EXISTENCIAL”. 
VIABILIDADE INSTRUMENTAL DA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO NO PROCESSO DE 
CONCRETIZAÇÃO  DAS  LIBERDADES  POSITIVAS  (DIREITOS  CONSTITUCIONAIS  DE 
SEGUNDA GERAÇÃO).” Assim, não há falar em ingerência do Poder Judiciário em questão que 
envolve  o  poder  discricionário  do  Poder  Executivo,  porquanto  se  revela  possível  ao  Judiciário 
determinar a implementação pelo Estado de políticas públicas constitucionalmente previstas.
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virtude do não cumprimento do cronograma estipulado (como, por exemplo, de 

serviços de terraplanagem, que podem se deteriorar em virtude do vindouro 

período de chuvas), causando sérios prejuízos ao erário.

Desse modo, impõe-se que o Poder Judiciário determine a regular 

continuidade das obras,  condenando a Administração Pública Federal  a  se 

abster de realizar o corte de verbas necessárias à execução das obras do Lote 

7.

VI. DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO (art. 37, §6º da CR/88) – 

Dever  de  indenizar  pessoas  gravemente  feridas  e  família  de  pessoas 

mortas em acidentes da BR 381 Norte que poderiam ter sido evitados 

caso a rodovia já estivesse duplicada

O Estado tem o dever de reparar danos causados a terceiros por 

seus atos e, segundo o disposto no art. 37, §6º, da CR/88, a responsabilidade 

civil do Estado é objetiva, ou seja, independe da demonstração de culpa do 

ente estatal, bastando comprovar-se o dano e o nexo de causalidade do dano 

com  o  ato  estatal,  seja  este  ato  comissivo  ou  omissivo,  com  base  na 

denominada teoria do risco administrativo:

As  pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito  privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito 
de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

Na presente demanda, resta demonstrado que o Estado brasileiro, 

representado  pela  União  e  DNIT,  já  reconheceu  a  patente  necessidade  de 

realizar obras de manutenção, melhoria e duplicação da BR 381 Norte, que 

não  apresenta  segurança  aos  seus  usuários,  sendo  uma  via  com elevado 

número de acidentes com pessoas gravemente feridas e mortas.

É  dever  do  Estado,  conforme  também  demonstrado,  garantir  o 

direito ao transporte,  à vida, à segurança e ao trânsito seguro por fim, e a 

Endereço: Rua Milton Campos, 32. Bairro Cidade Nobre. Ipatinga/MG. CEP 35.162-393 Fone: (31)3828-2900 
21



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO MUNICÍPIO DE IPATINGA

omissão  e  o  retardo  injustificado  da  conclusão  das  obras  de  manutenção, 

melhoria e duplicação da BR 381 Norte é conduta estatal que vem gerando 

danos  aos  usuários  que  são  vítimas  de  acidentes  automobilísticos  que 

poderiam  ser  evitados  caso  o  Estado  tivesse  agido  de  acordo  com  o 

ordenamento jurídico e realizado as devidas obras na via, dando concretude 

aos direitos citados. 

Desse  modo,  é  patente  que  a  cada  acidente  com  pessoa 

gravemente ferida ou morte temos um dano e o nexo de causalidade entre 

este dano e a conduta estatal omissiva de não realizar as obras necessárias à 

segurança da via, ou de realizá-las a destempo.

Cumpre observar que o texto constitucional não diferencia a conduta 

estatal comissiva ou omissiva quando dispõe a respeito da responsabilidade 

objetiva do Estado, de modo que tanto o fazer quanto o não fazer (no caso a  

mora na manutenção, melhoria e duplicação da BR 381 Norte) geram o dever 

de  indenizar  o  dano  causado  por  acidente  na  via,  independente  da 

demonstração de culpa do Estado, que no caso se encontra indubitavelmente 

presente,  mas  apenas  será  objeto  de  apreciação  em  eventual  ação  de 

regresso contra o agente público responsável pela omissão. 

A União e o DNIT têm o dever de garantir os direitos ao transporte, à 

segurança, à vida e ao trânsito seguro aos usuários da BR 381 Norte,  e a 

atuação  estatal  requerida  é  possível,  bastando  a  realização  das  obras  de 

manutenção, melhoria e duplicação, assim, ante a conduta omissiva do Poder 

Público,  no  caso  de  dano  aos  administrados  (acidente),  impõe-se  a 

responsabilidade civil do Estado. 

Assim, o  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL pede que caso ocorra 

no  trecho  objeto  da  presente  demanda,  após  a  propositura  desta  ação, 

acidente automobilístico do qual resulte morte ou ferimento grave, e que laudo 

pericial  demonstre que o acidente teria grande probabilidade de ser evitado 

caso as obras de duplicação da pista já estivessem concluídas, sejam a União 
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e o DNIT condenados a indenizar  a  vítima no caso de ferimento grave no 

montante de, no mínimo, R$100.000,00 (cem mil reais) e a família da vítima no 

caso de morte no montante de, no mínimo, R$300.000,00 (trezentos mil reais).

VII. DANO MORAL COLETIVO

O dano causado à sociedade pela União e pelo DNIT ao se omitirem 

no que tange à adequação técnica da BR 381 Norte ao grande volume médio 

de veículos que nela trafega todos os dias, situação de extrema sensibilidade 

que vem causando riscos diretos à vida e à integridade física e patrimonial de 

todos que por ali transitam, detém aspecto de dano moral coletivo.

Sobre o assunto, brinda-nos Carlos Alberto Bittar assentando que:

“o dano moral coletivo é a injusta lesão da esfera moral de uma dada 
comunidade, ou seja, é a violação antijurídica de um determinado cír
culo de valores coletivos. Quando se fala em dano moral coletivo, es
tá-se fazendo menção ao fato de que o patrimônio valorativo de uma 
certa  comunidade  (maior  ou  menor),  idealmente  considerado,  foi 
agredido de maneira absolutamente injustificável do ponto de vista ju
rídico: quer isso dizer, em última instância, que se feriu a própria cultu
ra, em seu aspecto imaterial. Tal como se dá na seara do dano moral 
individual, aqui também não há que se cogitar de prova de culpa, de
vendo-se responsabilizar o agente pelo simples fato da violação (dam
num in re ipsa)”.(RT, 12/44, p. 55/59).

Sendo assim, nota-se que a manifesta omissão da União e do DNIT, 

bem como o retardamento das obras de reforma, melhoria e duplicação (mes

mo após promessa de sua efetiva realização), causou e vem ainda causando 

danos diretos a toda a coletividade, uma vez que a falta de adequação da BR 

381 Norte coloca em risco todos os usuários do Sistema Rodoviário Federal, 

conforme se infere do elevado número de acidentes com pessoas gravemente 

feridas ou morte ocorridos no trecho.

Destarte, sobressai que a União e o DNIT infringiram princípios sen

síveis da Administração Pública, elencados no art. 37 da Constituição da Repú

blica, bem assim disposições cogentes do Código de Trânsito Brasileiro, cau
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sando, com isso, lesão à coletividade. Portanto, devem se sujeitar à responsa

bilização pelo dano moral coletivo que causaram.

VIII. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

Com fundamento no art. 273, I, do Código de Processo Civil, bem 

assim no permissivo legal expresso no art. 12 da Lei n. 7.347/85, o MINISTÉ

RIO PÚBLICO FEDERAL vem perante Vossa Excelência requerer a conces

são da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que se encontram presentes 

os requisitos autorizadores de sua concessão.

De acordo com o art. 273, caput, do CPC, há dois requisitos gerais 

para a concessão da tutela antecipatória – a prova inequívoca e a verossimi

lhança da alegação – e dois requisitos alternativos, elencados, respectivamen

te nos incisos I e II, quais sejam: fundado receio de dano irreparável ou de difí

cil reparação e abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório 

do réu.

A  prova  inequívoca significa  que  deve  haver  certeza  (relativa) 

quanto aos fatos, o que se deduz da prova carreada aos autos. No presente 

caso, os relatos e os documentos coligidos em anexo deixam claro que o trân

sito no trecho da BR 381 Norte objeto da presente demanda não está seguro, 

tendo em vista o grande número de acidentes no trecho da rodovia.

A verossimilhança da alegação exprime a relevância ou probabili

dade dos fundamentos de direito. No caso posto sub judice, a verossimilhança 

reside no fato de que a omissão da Administração Pública Federal em realizar 

a manutenção, melhoramento e duplicação da rodovia, bem como o retarda

mento da realização das obras constatado relativamente ao Lote 7, tem colo

cado em risco as vidas de milhares de motoristas e usuários que passam diari

amente pelo trecho. E tal situação ofende direitos fundamentais consagrados 

no texto constitucional brasileiro.
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Quanto ao requisito alternativo, a tutela antecipada justifica-se pelo 

receio de dano irreparável. A perpetuação desse estado de negligência com 

a malha viária local tem se revelado fator determinante de inúmeros acidentes 

e, eventualmente óbitos, situações estas irreparáveis. E, no caso, constata-se 

que a Administração Pública Federal pretende retormar esse estado de inércia 

que prejudica os usuários da rodovia e a população em geral, ao sinalizar o 

corte de verbas necessárias às obras do Lote 7 da BR 381.

Estão presentes, destarte, os requisitos legais para o deferimento da 

antecipação do provimento jurisdicional, que se constitui a medida mais justa 

para exigir do Judiciário, tão pronto possível, a eficaz intervenção na defesa da 

livre locomoção da coletividade e da segurança no trânsito.

Por conseguinte, urge que a tutela judicial seja concedida, motivo 

pelo qual o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer, em sede de antecipa

ção de tutela:

a) seja determinado aos réus que se abstenham de remanejar valo

res já empenhados ou que seriam destinados às obras da BR 381 Norte, relati 

vamente ao Lote 7 (subtrecho: Rio Una – Entrº. MG-435 (Caeté); Segmento: 

Km 389,5 – Km 427,0; Extensão: 37,5km); 

b) seja determinado aos réus que destinem verba orçamentária sufi

ciente para a realização das obras de manutenção, melhoria e duplicação do 

trecho relativo ao Lote 7, de modo que possa ser efetivamente cumprido o pra

zo de execução de 1170 dias a partir da ordem de serviço;

c) seja determinado aos réus que incluam, em suas respectivas pro

postas orçamentárias, para o ano de 2016 e seguintes, recursos orçamentários 

específicos à realização das obras de manutenção, melhoria e duplicação do 

trecho relativo ao Lote 7;

d) o  sequestro  judicial  de  recursos  orçamentários  específicos  da 

União e do DNIT necessários à realização das obras de manutenção, melhoria 

e duplicação do trecho compreendido no Lote 7 (subtrecho: Rio Una – Entrº. 
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MG-435 (Caeté); Segmento: Km 389,5 – Km 427,0; Extensão: 37,5km), caso 

não haja cumprimento do postulado nas alíneas anteriores;

e) a condenação da União e do DNIT a indenizar as pessoas que fi 

carem gravemente feridas ou as famílias das pessoas que vierem a falecer em 

decorrência de acidente automobilístico ocorrido no trecho compreendido no 

Lote 7 (subtrecho: Rio Una – Entrº. MG-435 (Caeté); Segmento: Km 389,5 – 

Km 427,0; Extensão: 37,5km), a partir da data do ajuizamento da presente de

manda, sempre que perícia técnica comprovar que o acidente teria grandes 

chances de ter sido evitado caso as obras de manutenção, melhoria e duplica

ção do trecho já estivessem concluídas, devendo o valor da indenização não 

ser  inferior  a  R$100.000,00  (cem mil  reais)  no  caso  de  ferimento  grave  e 

R$300.000,00 (trezentos mil reais) no caso de morte;

f) a cominação de multa diária no valor de R$500.000,00 (quinhen

tos mil reais) no caso de descumprimento do quanto postulado em qualquer 

um dos itens anteriores.

IX. PEDIDOS

Ante o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

a) a citação dos réus para, querendo, contestar o feito;

b) a confirmação, em sentença de mérito, do pleito liminar, julgando-

se  procedente  esta  ação  nos  termos  acima  expostos,  bem  como  para 

condenar a União e o DNIT na obrigação de indenizar o dano moral coletivo 

causado à sociedade no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais).

Requer o MPF a juntada aos autos dos documentos em anexo.

Ademais, propugna pela intimação do DNIT para juntar aos autos 

cópia integral do procedimento administrativo relativo ao RDC da contratação 

do Lote 7, bem como cópia do contrato celebrado com o consórcio vencedor 

da licitação.
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova judicialmente 

permitidos, especialmente pela produção de prova documental, testemunhal, 

pericial e, até mesmo, inspeção judicial, enfim, tudo que se fizer necessário ao 

pleno conhecimento dos fatos.

Dá à causa o valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais).

Requer, por fim, a isenção de custas e demais emolumentos, nos 

termos legais.

Nesses termos, pede deferimento.

Ipatinga, 3 de novembro de 2015.

EDUARDO HENRIQUE DE ALMEIDA AGUIAR
Procurador da República

BRUNO JOSÉ SILVA NUNES
Procurador da República
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